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RESUMO 

Para se defender das acusações no âmbito da Operação Lava Jato de que teria 

praticado corrupção passiva e lavagem de dinheiro, o ex-presidente da República, 

Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010), junto com sua equipe de comunicação, utilizou 

sua página oficial na rede social Facebook. Tendo em vista esse contexto, o objetivo 

da investigação é identificar aspectos das estratégias de defesa usada pela equipe 

do ex-presidente para responder as denúncias e o tratamento dado pela mídia ao 

processo que ficou conhecido como “caso tríplex”. A análise das publicações 

postadas durante os meses de depoimento e condenação em primeira instância, 

maio e julho de 2017, respectivamente, evidenciou tipos de postagens caracterizados 

pela forma como a página se referiu à imprensa nesse período. No percurso, foi 

possível, ainda, verificar a lógica da rede social destacada e como a política é 

discutida nesse espaço.  

 

Palavras-chave: Lula; Facebook; caso tríplex; Operação Lava Jato.  
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1. INTRODUÇÃO 

Desde que foi denunciado na Operação Lava Jato1, ainda em 2016, a página 

do ex-presidente Lula no Facebook foi utilizada por sua equipe como uma 

ferramenta para pronunciamentos sobre as acusações. Na rede social, o espaço 

acumula mais de seis milhões2 de seguidores e é atualizada diariamente, mesmo 

durante a prisão do ex-presidente3, com artigos de opiniões, lembranças de ações 

de quando ainda estava no governo, notas de esclarecimentos produzidas por seus 

assessores e advogados e comentários sobre notícias que são veiculadas em 

jornais e revistas de circulação nacional e internacional. 

Lula foi denunciado em seis processos judiciais. O primeiro deles, recorte 

deste trabalho, ficou conhecido como o “caso tríplex”, que acusa Lula de ter recebido 

vantagem indevida de R$ 3,7 milhões, como contrapartida por três contratos entre a 

empreiteira OAS e a Petrobras. Desse total, uma parte seria paga com a aquisição 

de um apartamento tríplex, localizado no bairro do Guarujá, litoral paulista, 

patrimônio que, segundo denúncia do Ministério Público Federal (MPF), teve origem 

ocultada pelo ex-presidente.  

A presente pesquisa buscou explorar, portanto, de que forma a página oficial 

do ex-presidente respondeu à visibilidade que a imprensa deu ao processo, entre os 

dias 1 a 31 de maio e 1 a 31 de julho. O período da análise inclui dois dias decisivos 

no processo: quando Lula prestou depoimento à Justiça Federal, em 10 de maio de 

                                                 
1
 Com início em março de 2014, a Operação Lava Jato é um conjunto de investigações, que ainda 

estão em andamento, realizadas pela Polícia Federal do Brasil. O objetivo é apurar esquemas de 
lavagem de dinheiro, dentre outros crimes de corrupção. 
2
 Exatamente 6.983.116, número registrado em 13 de junho de 2018. Desse total, 3,4 milhões se 

referem às curtidas e 3,5 milhões aos de seguidores. Disponível em: https://www.facebook.com/Lula/ .  
3
 Lula foi preso durante o desenvolvimento deste trabalho, em 7 de abril de 2018, condenado a 12 

anos e um mês de prisão pelo caso tríplex.  

https://www.facebook.com/Lula/
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2017, e quando foi condenado em primeira instância, no dia 12 de julho do mesmo 

ano.  

Nesse sentido, a partir da análise de conteúdo, foi possível observar nuances 

e aspectos comuns nas postagens que faziam menção à mídia, o que permitiu 

categorizar o objeto de pesquisa a fim de facilitar a compreensão do que estava 

sendo dito em cada publicação destacada. O corpus constitui-se de 20 publicações, 

sendo todas respostas direcionadas a algum conteúdo publicado na imprensa sobre 

a primeira das seis denúncias contra o ex-presidente, na Lava Jato.  

Depois dessa análise, que permitiu ver aspectos de semelhança entre os 

conteúdos das postagens e criar tipos, procedeu-se a análise do discurso que 

permitiu ver as estratégias discursivas utilizadas pelo ex-presidente em sua página. 

Foram citados na página do ex-presidente no Facebook: a Rede Globo, o 

jornal O Globo, Extra, o Jornal Nacional e Fantástico, as revistas Veja e Carta 

Capital, os portais GGN, Folha de S. Paulo, El País, Der Spiegel e The Intercept. Há 

ainda referências genéricas a “imprensa” em algumas postagens, que também serão 

consideradas, por estarem acompanhadas de acusações contra a Justiça Federal.  

O primeiro procedimento foi a coleta de postagens, seguida da análise de 

conteúdo, para ver as semelhanças e diferenças que geraram os tipos de análise do 

discurso e serão entendidos como estratégias de: esclarecimentos, críticas, 

desqualificação e uso da imprensa internacional. 

Para tanto, e pelo objeto de estudo se tratar de uma página dentro do 

Facebook, a pesquisa mostrou a dinâmica característica das redes sociais para, 

posteriormente, explicar a lógica a qual o Facebook está inserido e, por fim, os 

aspectos da política dentro desse contexto. O referencial teórico acionado segue 
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estudos de redes sociais realizados por Raquel Recuero (2007, 2009, 2014), os 

conceitos de ciberespaço e cibercultura, explicados por Pierre Lévy (1999) e André 

Lemos (2010), além da discussão sobre política nas redes sociais de Wilson Gomes 

(2014), que classifica o espaço como “arenas essenciais na discussão pública sobre 

temas de interesse político” (GOMES, 2014, p.17). 

A partir da análise desenvolvida, a pesquisa mostrou que a página do ex-

presidente respondeu à imprensa retribuindo as acusações feitas durante a 

cobertura do caso tríplex. Foi possível notar que o espaço aponta a mídia como 

manipuladora e sem qualificação para checar as informações, isto porque, ainda 

segundo o ex-presidente, há uma espécie de complô entre a Justiça Federal e 

alguns veículos noticiosos citados. A página lança mão das ferramentas disponíveis 

pela rede social Facebook se utilizando de formatos típicos da plataforma, que 

facilitam a leitura dinâmica em sua estrutura baseada na “linha do tempo” e de 

artifícios como links e hashtags para prolongar o discurso em outros espaços da 

internet. 

O segundo capítulo deste trabalho abordará o desenvolvimento das redes 

sociais, que se deu com o firmamento e crescimento da internet, sua inserção no 

ciberespaço e como são usadas para discussão de interesse político. Serão 

discutidos ainda a interface do Facebook e as ferramentas oferecidas pela 

plataforma, além de descrever a página do ex-presidente dentro da rede social. 

O terceiroo capítulo traz o contexto por trás do período escolhido para análise: 

os desdobramentos do caso tríplex desde a denúncia até a prisão de Lula. 

O quarto capítulo tem o objetivo de explicar os procedimentos ou aspectos 

metodológicos adotados para a consecução do objetivo. 
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No quinto capítulo, o intuito foi analisar como a página do ex-presidente foi 

usada em resposta às informações publicadas pela imprensa sobre o caso tríplex, 

através da análise de discurso que resultou da análise de conteúdo e da 

categorização de postagens. E, por fim, a conclusão recupera análise, demonstra o 

resultado alcançado e aponta para outros desdobramentos. 
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2. DAS REDES A REDES SOCIAIS 

As redes sociais possibilitam às pessoas a exposição de opiniões, construção 

e manutenção de relações, troca de experiências, dentre outras atividades que 

configuram o cotidiano nesses ambientes. Essas ações são responsáveis por 

estreitar vínculos sociais, não só do ponto de vista geográfico, mas também da 

perspectiva do entendimento, que é construído através dos discursos apresentados 

nesse espaço.  

 Os sites de rede social são definidos como serviços que permitem ao 

indivíduo: "(1) construir um perfil público ou semi-público dentro de um sistema 

fechado; (2) articular uma lista de usuários com quem divida uma conexão; e (3) ver 

e percorrer sua lista de conexões e aquelas feitas por outros dentro do sistema"4 

(boyd e Ellison apud Recuero, 2012, p. 2).  

Esses sites, quando apresentam as conexões criadas pelos atores, 
também as modificam, uma vez que são capazes de manter essas 
conexões de forma independente das interações. Uma vez 
adicionadas as conexões, ao contrário dos laços sociais no espaço 
off-line, não há desgaste pela falta de interação e desaparecimento 
desses laços. Eles se mantêm até que sejam retirados da rede pelos 
usuários das ferramentas. Essa manutenção dos laços gera uma 
série de elementos diferenciais nessas redes. Por exemplo, 
proporciona que cada ator consiga manter uma rede muito maior de 
conexões do que no espaço off-line. (RECUERO, 2012, p.2). 

 

Complementando o que a autora (2012) afirma, apesar de se tornarem 

independentes de interações nesses espaços, ao contrário, quanto mais elas são 

acionadas, mais forte se torna o laço entre indivíduos.  E é a partir desta lógica que 

o espaço passou a ser utilizado para direcionamento dos discursos de políticos aos 

cidadãos. 

                                                 
4
 Texto original: "(1) construct a public or semi-public profile within a bounded system, (2) articulate a 

list of other users with whom they share a connection, and (3) view and traverse their list of 
connections and those made by others within the system" 
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Essa possibilidade de manter uma gama extensa de conexões online, apesar 

da vulnerabilidade, é uma vantagem para o ator político por proporcionar cada vez 

mais a ideia de proximidade e transparência com os usuários, valores estimados 

pelos cidadãos. Apesar disso, Recuero (2012, p.2) explica que:  

As redes sociais na internet são constituídas de forma diferente das 
redes off-line, justamente por conta da mediação. As redes sociais 
online, por exemplo, são apresentadas através de representações 
dos atores sociais. Ou seja, ao invés de acesso a um indivíduo, tem-
se acesso à uma representação dele. RECUERO (2012, p.2). 

 

O indivíduo consegue construir uma representação de si, interagir com seus 

contatos através da conversação e expor, publicamente, sua rede social. São, 

portanto, “constituídas de representações dos atores sociais e de suas conexões” 

(RECUERO, 2009, p. 24).  

Etimologicamente, a ideia de representação, vem do latim ‘repraesentare’, 

que significa “fazer presente” ou “apresentar de novo”. Fazer presente alguém ou 

alguma coisa ausente, inclusive uma ideia, através da presença de algo. O conceito 

ganha diferentes perspectivas de acordo com o campo de estudo ou autor que o 

pesquisa. Mas, de um modo mais geral, representação é um sistema de produção 

de significados (HALL, 1997, p. 10), onde um representante, em determinado 

contexto, assume o lugar de quem ou o que representa, de forma individualizada e 

personalizada.  

Portanto, pensando as representações dos indivíduos nas redes sociais, 

podemos afirmar que são diferentes das estabelecidas face a face. Em outras 

palavras, essas conexões não são apenas laços sociais, estão condicionadas a 

ferramentas que possibilitam a urgência e firmamento das representações. 
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Na prática, essas representações podem ser exemplificadas com os perfis ou 

páginas de indivíduos ou instituições em redes sociais como o Facebook, onde está 

inserido o objeto de estudo deste trabalho. Dessa forma, um perfil ou página de um 

político pode ser considerado como a representação dele naquele espaço, assim 

como as relações estabelecidas lá serão desenvolvidas entre representações, não 

só deles, mas de suas ações, programas de governo, plataformas eleitorais. 

Essas redes sociais digitais são ambientes que se encontram no ciberespaço, 

definido por Lemos (2002, p.128) como “um espaço transnacional onde o corpo é 

suspenso pela abolição do espaço e pelas personas que entram nos seus mais 

diversos meios de sociabilização”, portanto, no ciberespaço não há presença do 

usuário, mas uma interação virtual mediada pela tecnologia. Nesses espaços é 

possível compartilhar as mais diversas informações, como vídeos, imagens e textos.  

As redes sociais se configuram, portanto, como ambientes cujo objetivo é 

compartilhar conteúdos que abordem os interesses, receios e opiniões da 

representação de indivíduos, e que permitem que eles interajam entre si (REIS, 

2012).  

Assim, as redes sociais na Internet interferem na circulação de 
informações. A permanência das conexões faz com que mais gente 
tenha acesso a informação, pois há naturalmente mais caminhos por 
onde a informação pode circular. Assim, a informação coletada ou 
construída por um ator pode rapidamente impactar e circular no 
grupo como um todo. Como essas ferramentas permitem a 
permanência das informações, as conexões funcionam como vias de 
circulação, uma vez que, enviada uma mensagem para a rede, todos 
receberão quando se conectarem, pois a mesma ficará armazenada. 
Assim, mensagens construídas por quaisquer nós da rede podem ter 
impactos massivos. (RECUERO, 2012, p. 6). 

 

Pensando esse mesmo fenômeno, Gomes (2014, p. 22) afirma que as redes 

sociais na Internet muitas vezes são vistas como um ambiente de “circulação frívola 

de fatos privados e irrelevantes” e, por ter escrita curta e rápida, passam a 
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impressão de que são superficiais demais para permitir profundidade em 

determinados temas. Mas estas são considerações rasas, segundo o autor (2014):  

Redes sociais digitais, ou redes sociais mediadas por plataformas e 
programas digitais, são como toda e qualquer rede social. Rede 
social é o conjunto das pessoas que você conhece e que conhecem 
e reconhecem você, em diferentes graus de profundidade, e com as 
quais você pode estabelecer algum contato. Ao redor dos seus perfis 
nesses sites se formarão redes sociais que englobam parte da sua 
rede social off-line e outro conjunto constituído pelos seus contatos 
exclusivamente online. (GOMES, 2014, p. 22). 

 

Tal conceito, confrontando com o objeto desta pesquisa, se sustenta na 

concordância entre as características citadas por Gomes (2014), e as do site de rede 

social Facebook.  As relações estabelecidas entre os indivíduos nesses espaços 

atingem diversos níveis de intensidade, seja entre sujeitos que já mantém contato 

pessoalmente ou não. Além disso, as significantes discussões que acontecem em 

torno da situação política do país, sustenta a afirmação trazida anteriormente, sobre 

a não superficialidade desses espaços. E, há pouco tempo, os atores políticos 

passaram a utilizar essas plataformas na Internet como ferramentas para atingir 

objetivos específicos: extensão de campanha eleitoral, divulgação do trabalho, 

esclarecimentos, entre outros.  

Gomes (2014) ainda utiliza o termo ‘arenas’ para explicar a dinâmica dos sites 

de redes sociais na interação com os usuários. Para o autor, “as redes são arenas, 

não meios”. 

Não são apenas meios de circulação de informação ou de produção 
de informação e opinião pública, mas são, sobretudo, radares por 
meio dos quais o cidadão pode perceber, identificar e considerar os 
temas e problemas políticos que circulam na opinião circundante e, 
ademais, contribuir para formar fluxos predominantes de temas e 
questões sobre os quais se concentra a atenção pública (GOMES, 
2014, p.19). 
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Nesse contexto, as redes sociais no ciberespaço se distanciam da ideia de 

softwares sociais ou programas, ou seja, sistemas desenvolvidos para facilitar a 

articulação das redes. Redes sociais são fenômenos mais amplos. Em vista disso, 

nesta pesquisa, rede social será entendida como um espaço composto por dois 

elementos. São eles: pessoas, instituições ou grupos, considerados como os nós 

das redes, e suas conexões, ou seja, as interações ou laços sociais, dentro do 

ambiente virtual. 

Em seu livro Política na Timeline, Gomes apresenta sua convicção de que os 

sites, plataformas e aplicativos para redes sociais digitais se tornaram arenas 

essenciais da discussão pública sobre temas de interesse geral (GOMES, 2014, 

p.17). Essas plataformas, portanto, possibilitam uma dinâmica onde temas e 

discussões de interesse dos indivíduos não deixem de passar por elas. Ou, como 

definiria o autor (2014): 

Os meios digitais para redes sociais são um espaço social em que 
ideias são modificadas no atrito de pensamento, em que 
interpretações são geradas e coladas à informação proveniente de 
outras esferas, em que informações são aglutinadas, ordenadas, 
mutiladas, aumentadas, corrigidas e distorcidas num circuito intenso, 
descentrado e extremamente ativo e atualizadas (GOMES, 2014, 
p.18). 

 

Fazendo uma ligação direta com a rede social Facebook, este conceito se 

apoia no modo como o conteúdo é distribuído na plataforma. As informações se 

ramificam constantemente ao serem submetidas aos mecanismos disponibilizados 

pela rede social, tais como comentários e compartilhamentos, que possibilitam a 

publicização da concordância ou discordância sobre o que está sendo dito. Esse 

formato de interação nas redes sociais não é tão atual. 

A partir de um breve histórico das redes sociais, é possível resgatar a 

evolução das plataformas desde 2000, quando ocorreu o avanço significativo da 
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internet. Redes sociais como o Fotolog, desenvolvido para o compartilhamento de 

fotos, onde já era possível seguir outras pessoas e comentar em suas publicações. 

Logo em seguida, mais precisamente em 2003, as redes sociais de negócios,  

MySpace e o Linkedin, foram lançados. Em 2004, o Flickr, voltado para o 

compartilhamento de fotos, o Orkut, que já foi extinto, e o Facebook, plataforma 

utilizada por esse trabalho, que já foi a rede social mais popular do mundo, 

possuindo adesão de mais de 2 bilhões de pessoas 5, será abordado mais 

detalhadamente a seguir. 

2.1. FACEBOOK COMO REDE DE REDES 

Pensando o fenômeno de conexões entre indivíduos, Gomes (2014, p. 24) 

afirma que não há descontinuidade entre existir online e off-line, já que são as 

mesmas pessoas, fazendo as mesmas coisas e promovendo circuitos acelerados 

entre as experiências diretas e virtuais. Nesse contexto, é possível pensar a rede 

Facebook como um site de continuidade à existência face a face, pela sustentação 

do conceito trazido pelo referido autor (2014).  

As três redes sociais digitais mais acessadas no Brasil atualmente são, 

respectivamente: Facebook, Youtube, voltado para reprodução de vídeos, e 

WhatsApp, mídias sociais de mensagem instantânea6. O Facebook, onde está 

inserido o objeto de estudo deste trabalho, possui efetiva adesão, referente ao 

número de membros registrados – mais de 2 bilhões de usuários até maio de 2017. 

Este expressivo número forma um grupo sólido de usuários agindo de forma 

                                                 
5
 Dado divulgado pelo jornal Estadão, em 31 de janeiro de 2018. Disponível em: 

https://link.estadao.com.br/noticias/empresas,facebook-alcanca-2-07-bilhoes-de-usuarios-no-
mundo,70002069551. 
6
 Levantamento publicado pelo site We Are Social, em 28 de maio de 2018. Disponível em: 

https://wearesocial.com/special-reports/digital-in-2017-global-overview. 

https://link.estadao.com.br/noticias/empresas,facebook-alcanca-2-07-bilhoes-de-usuarios-no-mundo,70002069551
https://link.estadao.com.br/noticias/empresas,facebook-alcanca-2-07-bilhoes-de-usuarios-no-mundo,70002069551
https://wearesocial.com/special-reports/digital-in-2017-global-overview
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semelhante. Na sua página oficial7, a plataforma se define como produto/serviço cuja 

missão é “dar às pessoas o poder de compartilhar informações e fazer do mundo um 

lugar mais aberto e conectado”. 

Portanto, o Facebook é uma rede social que conecta pessoas e permite que 

os usuários compartilhem a si mesmos, entre si, com perfis detalhados das vidas e 

personalidades dos usuários (MANESS, 2007, p. 47). Mas quando foi criada, em 

2004, a rede tinha apenas dois objetivos: auxiliar na interação de universitários de 

Harvard e contribuir como instrumento de ordem financeira8. Posteriormente, a rede 

passou a ser aderida por outras universidades, se expandindo e ganhando 

popularidade no meio acadêmico. De acordo com Mark Zuckenberg (2004), 

fundador do site de rede social, o Facebook não foi concebido pensando um 

instrumento político. 

A segunda rede social do mundo se enquadra na teoria de “caixas de 

ressonância”, explicada por Gomes (2014): 

As redes sociais digitais não apenas capturam, agregam e 
condensam os temas sociais, como também são meios de 
amplificação das questões, isto é, meios de aumentar-lhes eco, 
intensidade e volume, de forma a chamar a atenção inclusive dos 
meios de massa e do seu público, de um lado, e/ou da administração 
pública, do governo, do legislativo e de tudo o mais. (GOMES, 2014, 
p.19). 

 

O que causa esse boom nos conteúdos que estão no Facebook são as 

ferramentas disponibilizadas pela rede social, que ajudam na disseminação do 

conteúdo. São, principalmente, as curtidas, compartilhamentos e comentários, 

                                                 
7
 Disponível em: https://www.facebook.com/FacebookTips/. 

8
 CORREIA, Pedro Miguel Alves Ribeiro; MOREIRA, Maria Faia Rafael. Novas formas de 

comunicação: história do Facebook-Uma história necessariamente breve. Revista Alceu, Rio de 
Janeiro, v. 14, n. 28, 2014. 

https://www.facebook.com/FacebookTips/
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funcionalidades que a plataforma digital oferece e são capazes de, inclusive, reunir 

milhares de redes sociais.  

Uma das particularidades da rede é que não há limites de caracteres, por 

isso, há um tempo, foi normalizado o uso do termo “textão”, utilizado para se referir a 

textos extensos, independentemente do tema, que são publicados na plataforma 

(GOULARTE, 2014). Para proporcionar a criação e fortalecimento de laços sociais, 

os indivíduos que compõem a plataforma são nomeados de ‘amigos’, o que dá a 

ideia de conexão mais íntima entre os sujeitos. Esta conexão, por sua vez, se dá 

quando um perfil aciona o botão ‘adicionar’ na página de outro indivíduo e, 

posteriormente, é aceito para fazer parte desse grupo. 

Para ser incluído na plataforma, basta o usuário se cadastrar na página inicial 

do site. Uma vez dentro da rede, há a possibilidade de customizar a foto do perfil e 

da capa, localizada imediatamente ao lado do espaço reservado para a imagem do 

perfil. Essa foto aparece ao lado de todas as notificações realizadas pelo usuário, o 

que mostra a importância da imagem escolhida para representar o usuário.  

A interface estruturada em “linha do tempo” também facilita a ideia de 

proximidade entre os usuários, que consomem conteúdos produzidos ou partilhados 

por outros utilizadores por ordem de relevância ou mais recentes, a critério do 

usuário. O indivíduo tem a opção de decidir o que deve aparecer ou o que deverá 

ser ocultado na página inicial do site. A plataforma possibilita, também, o uso das 

hashtags (#), um recurso muito utilizado na plataforma, cujo objetivo é dar destaque 

a algo mais específico e tem o propósito de indexação da informação. Uma vez 

utilizando a hashtag, a palavra ou frase, acaba entrando para uma lista de 

postagens onde a mesma hashtag foi utilizada por outros usuários. 
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No Facebook, o que possibilita que os seguidores interajam entre si e com as 

páginas que seguem são as mensagens por inbox, uma caixa à parte onde os textos 

ficam de modo privado, acessável apenas pelo dono do perfil, os botões de curtir, 

comentar e compartilhar.  

O mecanismo “curtir” é compreendido por Recuero (2014, p. 119) como um 

recurso que possibilita fazer parte da conversação sem o compromisso de dar uma 

resposta. As demais reações semelhantes, e recentemente agregadas à plataforma, 

são: “Amei”, “Haha”, “Uau”, “Triste” e “Grr”. O indivíduo ‘toma parte’ da discussão, é 

percebido, mas sem muito investimento, muitas vezes até curte sem ler a 

publicação. A funcionalidade é usada para enviar a notificação de que a mensagem 

foi recebida e, consequentemente, passa a vincular seu nome à publicação, 

tornando público a atividade para toda sua rede social.  

Em “compartilhar”, os usuários encontram outros valores e funções. A 

principal competência da ferramenta é dar visibilidade para a mensagem de outro 

perfil, ampliando o alcance dela e adicionando mais informação a ela. A divulgação 

de algo considerado relevante ou a percepção de que algo é “interessante” também 

acompanham o comportamento comum no Facebook. Conforme explica Recuero 

(2014, p. 120), compartilhar uma informação também é tomar parte na conversação, 

na medida em que permite que os usuários construam algo que pode gerar 

discussão, sendo de caráter positivo ou negativo. 

Os comentários, por fim, aparecem como a ferramenta que mais contribui 

para as práticas conversacionais. O espaço dedicado ao comentário permite a 

visualização por parte do autor da postagem, os demais comentaristas e os 

seguidores que curtiram ou compartilharam a mensagem, além dos seguidores de 
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suas respectivas redes sociais. Compreende, portanto, uma participação mais 

efetiva no fluxo do Facebook. Segundo a autora: 

Está relacionada também com o fato de que as redes sociais são 
espaços de circulação de informações. Com isso, tornam-se também 
espaços de discussão dessas informações, onde as notícias, por 
exemplo, são reverberadas [...] Com isso, a ferramenta permite não 
apenas a difusão das informações, mas igualmente o debate em 
cima das mesmas. (RECUERO, 2009b, p. 9-10). 

 

O Facebook possibilita, também, o compartilhamento de links de 

direcionamento, com conteúdos de outros sites, onde mais informações podem ser 

encontradas sobre um determinado acontecimento jornalístico, por exemplo. O 

compartilhamento de notícias é uma prática muito utilizada na página oficial do ex-

presidente Lula.  

2.1.1.  Página oficial do ex-presidente Lula no Facebook 

Criada em 2012, a página oficial do ex-presidente Lula já acumula mais de 

seis milhões de pessoas que o acompanham, e funciona como uma espécie de 

espaço onde é possível publicizar os posicionamentos do petista sobre os mais 

variados assuntos, e é administrada por sua equipe de comunicação. Na lateral 

esquerda há uma variedade de funcionalidades que, por sua vez, tira o usuário da 

página inicial e o leva para outros espaços da página, como: “sobre”, “vídeos”, 

“públicações”, “eventos”, “notas”, “fotos”, “comunidade” e “grupos”.  



 

22 
 

Figura 1 - Tela inicial da página do ex-presidente no Facebook 

 

Em “Sobre”, é possível acompanhar a descrição de parte da trajetória do ex-

presidente, incluindo os prêmios nacionais e internacionais que já ganhou ao longo 

da sua carreira política. A apresentação que compõe o tópico “Sobre mim”, da 

página, informa que “não serão aceitos comentários com conteúdo ofensivo, 

discriminatório, racista, comercial, ilegal, que infrinjam os direitos humanos ou que 

incitem e façam apologia a crimes, contravenções ou atos ilícitos e imorais”.  

Logo abaixo está a aba “vídeos”, onde é possível encontrar todas as 

produções audiovisuais compartilhadas na página. Em destaque, estão nove trechos 

do depoimento do ex-presidente sobre o “caso tríplex”, prestado em 10 de maio de 

2017. Em seguida, na aba “Publicações”, estão todas as postagens divulgadas no 

ambiente virtual, seguindo a ordem dos mais recentes para os mais antigos.  

Em “Eventos” se encontram todas as solenidades ligadas ao ex-presidente, 

como encontros do Partido dos Trabalhadores, manifestações pró-Lula ou 

lançamentos de livros. Apesar de pouco atualizada, há ainda a aba “Notas”, onde é 

possível ler notas de esclarecimentos postadas pela equipe do petista. Em “Fotos” 
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há imagens de todos os tipos: caravanas Lula pelo Brasil, atos de militantes nas 

ruas, lembranças de quando ainda era presidente do país e até mesmo peças 

publicitárias produzidas pela própria equipe Lula. 

Há ainda as abas “Comunidade” e “Grupos”, onde é possível acompanhar os 

amigos do ex-presidente na rede social, bem como os espaços privados do 

Facebook dos quais ele participa. 

Durante os desdobramentos do caso tríplex na Justiça, especificamente, o 

espaço passou a ser operado como uma ferramenta de defesa contra a denúncia. A 

equipe do ex-presidente se se alinhou aos argumentos utilizados por Lula e sua 

defesa durante todo o processo, deflagrado em 2016, estimulando a participação 

dos usuários, uma vez que o ex-presidente não concedeu entrevista a qualquer 

emissora de televisão, durante o período das acusações.  

Antes de ser preso, Lula participou de diversas transmissões ao vivo na sua 

página oficial no Facebook. Durante as caravanas que o levou ao interior das 

regiões brasileiras, aparecia ora entre o povo que o acompanhava nesses eventos, 

ora em cima de uma estrutura montada para que ele pudesse discursar. A depender 

do dia retratado e do tema citado, as transmissões chegavam a cerca de 40 mil 

reações, mais de 16 mil compartilhamentos e quase 31 mil comentários. É o caso da 

live feita enquanto chegava ao prédio da Justiça Federal, no dia do depoimento. O 

interrogatório ao ex-presidente aconteceu em Curitiba e durou quase cinco horas, 

sendo conduzido pelo juiz de primeira instância, Sérgio Moro. Enquanto isso, na 

página do ex-presidente, a equipe fez uma cobertura simultânea do que acontecia 

do lado de fora do prédio: militantes aguardavam o término do depoimento. Um mês 

e dois dias depois, o magistrado condenou Lula em primeira instância, ou seja, por 
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caber recurso o ex-presidente não foi preso imediatamente, mas já era considerado 

culpado pela compra do tríplex. 

 

Figura 2 - Transmissão feita no Facebook durante chegada do ex-presidente ao 
prédio da Justiça Federal para depoimento 

 

 

Nos demais tipos de publicações, há postagens que chegam a 37 mil 

reações, 8,3 mil compartilhamentos e 2,7 mil comentários. Como aconteceu quando 

postaram uma foto com a legenda “Lula chega para prestar depoimento à Justiça 

Federal em Curitiba”, também no dia do seu depoimento, em maio de 2017. 
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Figura 3 - Fotos da chegada de Lula para depoimento em Curitiba 

 

 

Em 16 de maio de 2017, seis dias após o julgamento, a página recebeu um 

compartilhamento cujo conteúdo era a explicação da advogada Valeska Martins 
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sobre a prática de lawfare9. A postagem teve 3,2 mil reações, três 

compartilhamentos e 153 comentários.  

Figura 4 - Exemplo de postagem feita seis dias após julgamento com número reduzido 
de interação 

 

 

 

 

 

 

                                                 
9
 Utilização de artifícios jurídicos para perseguir um adversário político. A defesa de Lula alega que 

ele estaria sendo alvo desse tipo de perseguição no caso tríplex. 
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3. LULA E O CASO TRÍPLEX: “NUNCA ANTES NA HISTÓRIA DESTE PAÍS” 

Este capítulo pretende contextualizar a denúncia usada como plano de fundo 

neste trabalho. Os meses recortados, maio e julho de 2017, correspondem a dois 

períodos importantes no caso tríplex, causando tensionamentos entre o ex-

presidente, a Justiça Federal e a imprensa. O objetivo do capítulo é, também, 

mostrar a histórica relação entre Lula e alguns veículos de comunicação. 

Em 9 de março de 2016, o Ministério Público de São Paulo denunciou o ex-

presidente Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010) por lavagem de dinheiro e 

ocultação de patrimônio, no âmbito da Operação Lava Jato, implantada em 2014. 

Especificamente, o órgão acusava o petista e sua ex-mulher, Marisa Letícia, de 

ocultarem a propriedade de um apartamento tríplex, localizado no Condomínio 

Solaris, na praia do Guarujá, litoral paulista10.  

A Lava Jato foi iniciada ao revelar um vasto esquema de corrupção com a 

prisão de um dos diretores da Petrobras e mais 16 pessoas. E, por meio ilícito, o ex-

presidente teria adquirido o imóvel em troca de contratos entre a empreiteira OAS e 

a empresa petrolífera, durante seu mandato (AGÊNCIA BRASIL, 2016). Em 2011, 

deixou o governo com 87% de aprovação, recorde registrado pela pesquisa 

realizada pelo Instituto Brasileiro de Opinião Pública e Estatística (Ibope)11, além de 

deixar o Brasil com uma boa relação externa.  

Apesar da boa avaliação, Lula passou por sucessivos episódios em que teve 

sua integridade questionada, sobretudo durante os anos em que esteve à frente da 

Presidência, como foi o caso do chamado “Mensalão”, iniciado em 2005, após o 

deputado federal Roberto Jefferson (PTB), acusar o governo de pagar mesadas a 

                                                 
10

 Disponível em: http://www.mpf.mp.br/pr/sala-de-imprensa/docs/DENUNCIALULA.pdf  
11

 Disponível em: http://www.ibopeinteligencia.com/noticias-e-pesquisas/maioria-dos-brasileiros-

acredita-que-dilma-fara-um-bom-governo/  

http://www.mpf.mp.br/pr/sala-de-imprensa/docs/DENUNCIALULA.pdf
http://www.ibopeinteligencia.com/noticias-e-pesquisas/maioria-dos-brasileiros-acredita-que-dilma-fara-um-bom-governo/
http://www.ibopeinteligencia.com/noticias-e-pesquisas/maioria-dos-brasileiros-acredita-que-dilma-fara-um-bom-governo/
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deputados em troca de apoio para projetos de lei, durante entrevista à Folha de S. 

Paulo12. Além das demais acusações dentro do caso tríplex, de que teria praticado 

tráfico de influência13, obstrução da Justiça14 e crime organizado15. Em 2016, ao ser 

denunciado no caso tríplex, o Ministério Público Federal fez uma síntese da 

imputação:  

Dissimularam e ocultaram a origem, a movimentação, a disposição e 
a propriedade de R$ 2.424.990,83 provenientes dos crimes de cartel, 
fraude à licitação e corrupção praticados pelos executivos da 
Construtora OAS em detrimento da Administração Pública Federal, 
notadamente da Petrobras, conforme descrito nesta peça, por meio: 
(i) da aquisição em favor de Lula e Marisa Letícia, por intermédio da 
OAS Empreendimentos, do apartamento [tríplex] 164-A do 
Condomínio Solaris, localizado na Av. Gal. Monteiro de Barros, nº 
638, em Guarujá/SP, no valor de R$ 1.147.770,96, assim como pela 
manutenção em nome da OAS Empreendimentos do apartamento 
que pertencia a Lula e Marisa Letícia, pelo menos desde data 
próxima a 08/10/2009 até a presente data; (ii) do pagamento de R$ 
926.228,82, entre 08/07/2014 e 18/11/2014, pela OAS 
Empreendimentos à Tallento Construtora LTDA., para efetuar as 
reformas estruturais e de acabamento realizadas no imóvel para 
adequá-lo aos desejos da família do ex-Presidente da República; e 
(iii) do pagamento de R$ 350.991,05, entre 26/09/2014 e 11/11/2014, 
pela OAS Empreendimentos à Kitchens Cozinhas e Decorações 
LTDA. e à Fast Shop S.A., para custear a aquisição de móveis de 
decoração e de eletrodomésticos para o referido apartamento, 
adequando-o aos desejos da família do ex-Presidente da República. 
(Ministério Público de São Paulo, 2016, p. 5). 

 

A partir disso, o ex-presidente passou por sucessivas tentativas de defesa, 

usando, inclusive, as redes sociais para divulgar sua versão dos fatos. O Facebook 

foi uma ferramenta importante no processo, já que todos os textos produzidos por 

seus advogados chegaram ao conhecimento e foi disseminado para o público, 

também e em vários momentos anteriores, por meio do site de rede social.  

                                                 
12

 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/fsp/brasil/fc0606200504.htm  
13

 Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outra pessoa, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função. 
14

 Ato ou efeito de interditar, de forma proposital, a justiça. 
15

 Crime cometido por organizações criminosas, dentro de uma estrutura hierarquizada e 

funcionalizada. 

https://www1.folha.uol.com.br/fsp/brasil/fc0606200504.htm
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Ao acatar a denúncia, ainda em 2016, o juiz responsável pelo “caso tríplex”, 

Sérgio Moro, considerou no documento de despacho, que haviam “indícios 

suficientes de autoria e materialidade” (2016, p. 55). Moro aceitou mais cinco 

denúncias contra o ex-presidente Lula, todas no âmbito da Lava Jato.  

Em 10 de maio, Lula prestou o primeiro depoimento ao juiz Sérgio Moro, em 

Curitiba, sobre o “caso tríplex”. Com duração de cerca de cinco horas, o encontro 

entre Lula e Moro teve longos momentos de agitação entre as partes, sobretudo da 

defesa do petista com o magistrado. Em um trecho do depoimento, o ex-presidente 

acusou o Ministério Público e o juiz Sérgio Moro de conspiração: 

Doutor, aqui na sua sala estiveram 73 testemunhas, grande parte de 
acusação do Ministério Público, e nenhuma me acusou! Esse mês 
vai ficar conhecido como o 'Mês Lula', porque vocês trabalharam, 
sobretudo o Ministério Público, para trazer todo mundo para falar 
uma senha chamada 'Lula'. O objetivo era dizer 'Lula', se não 
dissesse 'Lula', não valia. (Lula durante depoimento ao juiz Sérgio 
Moro, 2017). 

 

O argumento usado por Lula e sua defesa, durante todo o tempo em que o 

processo corria na Justiça, explicita a ideia de conspiração e perseguição política, 

por considerar que “não há provas”. Esse também é um ponto destacado 

frequentemente pelo ex-presidente em sua página oficial no Facebook. Desde o 

início do processo, o ex-presidente passou a se defender também da imprensa. Em 

especial, de conteúdos noticiosos da Rede Globo, tais como os jornais Extra e O 

Globo, Jornal Nacional e Fantástico foram citados durante o período recortado pela 

pesquisa.  

Em 17 de maio de 2017, a edição de número 2530 da revista Veja (ANEXO 

D) publicou uma capa toda em cor de rosa, onde a foto de Marisa Letícia aparece 

dentro de um porta-retrato e, logo abaixo, o título “A morte dupla”, acompanhado do 

subtítulo “Em seu depoimento ao juiz Sérgio Moro, Lula atribui as decisões sobre o 
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tríplex no Guarujá à ex-primeira dama, falecida há três meses”. A matéria foi 

compartilhada na página de Lula com a seguinte legenda: “Dilma Rousseff: Veja 

ataca covardemente a memória de Marisa”, fazendo referência à publicação anterior, 

feita pela ex-presidente, também petista, Dilma Roussef. Exemplos como esses 

reforçam a ideia de que a circulação de notícias em redes sociais ainda é um 

processo complexo, uma vez que as atividades realizadas pelos usuários tem 

impacto significativo na disseminação das informações. A prática de recompartilhar 

as notícias, realizada com frequência pela página do ex-presidente, será vista, nesta 

pesquisa, no sentido de reprodução e recirculação do conteúdo (ZAGO, 2012), mas 

sem desconsiderar os comentários feitos pela página de Lula.  

Outras tentativas de esclarecimento foram usadas pelo petista, a exemplo das 

“13 razões para absolver Lula no caso do Tríplex”, publicadas em sua página oficial 

no Facebook: 

1) A defesa provou que Lula não é e nunca foi dono do Triplex no 
Guarujá, que continua registrado em nome da OAS. 

2) Lula nunca teve a posse do imóvel, nunca recebeu as chaves; 
nem ele nem sua família passaram sequer uma noite ou um dia no 
Triplex. Lula esteve uma única vez no edifício, para verificar se tinha 
interesse em comprar o imóvel, mas não quis. 

3) A defesa de Lula provou com documentos que Leo Pinheiro e a 
OAS não poderiam doar ou transferir o tríplex a ninguém, pois desde 
2009 os direitos econômicos do imóvel estão alienados a um fundo 
gerido pela Caixa Econômica Federal. 

4) Lula não teve qualquer participação no contrato com a Granero 
para o armazenamento de documentos do acervo presidencial; o 
contrato é perfeitamente legal. 

5) Lula não nomeou os diretores da Petrobrás investigados e 
condenados na Lava Jato; todos os diretores foram eleitos pelo 
Conselho de Administração, que inclui representantes dos acionistas 
privados. 

6) Lula não participou da licitação, elaboração, assinatura ou 
execução dos 3 contratos da Petrobrás com a OAS em que a Força 
Tarefa aponta – sem provas – que teriam sido objeto de desvios ou 
pagamento de propina. 
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7) 73 testemunhas, da defesa e da acusação, negaram em juízo ter 
conhecimento da suposta participação de Lula em atos ilícitos na 
Petrobrás ou em qualquer outra esfera de governo. 

8) As empresas internacionais de auditoria externa da Petrobrás 
KPMG e PWC atestaram em juízo que não identificaram nenhum ato 
ilícito ou desvio praticado pelo ex-presidente Lula na administração 
da estatal. 

9) Controladoria Geral da União e do Tribunal de Contas da União 
também não identificaram qualquer desvio ou ilegalidade do ex-
presidente Lula na Petrobrás. 

10) Em seu governo, Lula aumentou os controles externos e internos 
da Petrobrás e de toda a administração federal, combatendo a 
corrupção, e não o contrário, como alega sem provas a Força Tarefa. 

11) Depois de quebrar os sigilos bancário, fiscal e telefônico de Lula, 
de seus familiares e colaboradores, a investigação não encontrou 1 
centavo recebido ilegalmente por Lula, nem da OAS nem de 
qualquer outra empresa ou pessoa no Brasil e no exterior. 

12) Os promotores da Força Tarefa reconhecem que não há provas 
para condenar Lula e apelaram para teses esdrúxulas (domínio do 
fato, probabilismo, contexto de corrupção sistêmica) que não 
conseguiram demonstrar na acusação. 

13) Toda a acusação se sustenta em delações premiadas, algumas 
delas ilegais, e ninguém pode ser condenado sem provas, com base 
apenas nas palavras de réus. A ação contra Lula não se baseia na lei 
nem nos fatos: é um processo político, que visa excluir Lula e o PT 
do processo eleitoral. 

 

Apesar das tentativas, em 12 de julho de 2017, o juiz Sérgio Moro condenou o 

ex-presidente a nove anos e seis meses de prisão pelos crimes de corrupção 

passiva e lavagem de dinheiro. Lula, então, foi “condenado após o juiz entender que 

o petista foi beneficiado com dinheiro público, desviado para favorecer a empreiteira 

OAS, que teria reformado de graça o tríplex no Guarujá” (VANNUCCHI, 2018, p. 

212). O MPF pediu a prisão de Lula em regime fechado, sustentando que ele teria 

recebido R$ 3,7 milhões em benefício próprio entre os anos de 2006 a 2012, pela 

empreiteira OAS. 
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Na peça da sentença, expedida pela 13ª Vara Federal de Curitiba, a Justiça 

esclarece o processo em um documento de mais de 200 páginas16.  

Essa é a questão crucial neste processo, pois, se determinado que o 
apartamento foi de fato concedido ao ex-Presidente pelo Grupo OAS, 
sem pagamento do preço correspondente, sequer das reformas, 
haverá prova da concessão pelo Grupo OAS a ele de um benefício 
patrimonial considerável, estimado em R$ 2.424.991,00 e para o qual 
não haveria uma causa ou explicação lícita. (Justiça Federal, 2017, 
p. 51). 

 

O ex-presidente, mais uma vez, se utilizou da sua conta oficial no Facebook 

para se pronunciar sobre a sentença e rebater notícias veiculadas na imprensa 

nacional e internacional. A sentença foi divulgada em um dia de quarta-feira, o 

programa Fantástico, exibido semanalmente, sempre aos domingos, na Rede Globo, 

publicou uma reportagem especial sobre a condenação do ex-presidente cujo 

conteúdo era sobre as provas que levaram o juiz Sérgio Moro a sentenciar Lula. 

Matéria também contestada pelo ex-presidente através da sua página oficial no 

Facebook. 

Por ter sido condenado ainda em primeira instância17, a defesa do ex-

presidente entrou com um pedido de absolvição, junto ao Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região (TRF-4), apontando erros na sentença expedida pelo juiz Sérgio Moro. 

No documento com 490 páginas, os advogados de Lula argumentaram afirmando 

que o magistrado “reconheceu que não há valores provenientes de contratos 

firmados pela Petrobras que tenham sido utilizados para pagamento de qualquer 

vantagem a Lula” (Teixeira Martins Advogados, 2017, p. 10).  

                                                 
16

 Disponível em: https://www.conjur.com.br/dl/sentenca-condena-lula-triplex.pdf  
17

 A primeira instância ou primeiro grau são as varas ou seções judiciárias onde atuam o juiz de 

Direito. Essa é a principal porta de entrada do Judiciário. Grande parte dos cidadãos que entra com 
uma ação na Justiça tem o caso julgado por um juiz na primeira instância, que é um juiz chamado de 
singular (único), que dá a sentença (decisão monocrática, de apenas um magistrado). 

https://www.conjur.com.br/dl/sentenca-condena-lula-triplex.pdf
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Nesse período, o ex-presidente embarcou na caravana “Lula pelo Brasil” e 

discursou em diversas regiões do país. Em janeiro de 2018, a 8ª turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região julgou o processo em segunda instância e o 

resultado foi o aumento da pena: em vez de dos nove anos e seis meses 

despachados por Moro, Lula deveria cumprir agora doze anos e um mês de pena. A 

defesa do ex-presidente, mais uma vez, protocolou recurso junto ao Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), mas o pedido foi negado. Na sequência, o Supremo 

Tribunal Federal (STF) passou a julgar o caso. Por seis votos a cinco, em 5 de abril 

de 2018, a Suprema Corte negou o habeas corpus ao ex-presidente Lula. Dezoito 

horas após o resultado do julgamento, o juiz Sérgio Moro decretou a prisão do maior 

expoente do Partido dos Trabalhadores, primeiro ex-presidente condenado pela 

Justiça, no Brasil.  

Pouco mais de 24 horas após o horário limite estipulado por Moro, em 6 de 

abril até às 17h, Lula se entregou à Polícia Federal, em 7 de abril de 2018, e cumpre 

a pena em uma sala especial na sede do órgão em Curitiba desde então. 
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4. METODOLOGIA 

O primeiro passo do trabalho foi realizar as pesquisas de campo no 

Facebook, leituras de jornais e cobertura do caso triplex, passando para as 

pesquisas exploratórias e bibliográficas sobre redes sociais, para compreender e 

qualificar o objeto, dimensão política na internet e dinâmicas de circulação de 

conteúdos, para possibilitar a construção do problema de pesquisa. Esses 

procedimentos possibilitaram a definição do corpus, instrumentos de coleta de 

dados, métodos de coleta e análise de dados, ou seja, as postagens publicadas na 

página do ex-presidente Lula no Facebook. Nesse contexto, foi possível entender a 

interface da rede social e como as publicações eram dispostas na página. Essas 

referências foram buscadas porque essas postagens se inserem na lógica midiática 

do Facebook, que é uma rede social na internet e, que, por isso, apresenta uma 

configuração e delineamento específicos da ecologia midiática digital, com regimes 

de fluxos de conteúdos característicos de redes. 

A partir disso, dois meses foram destacados para estudar a página: maio de 

2017, quando Lula prestou depoimento à Justiça Federal, e julho do mesmo ano, 

quando foi condenado em primeira instância, meses críticos para o ex-presidente, 

circunscritos no processo, que ainda está em curso. Esse período, por ser decisivo, 

gerou conteúdos noticiosos que foram diretamente respondidos nas postagens, o 

objetivo, portanto, é analisar de que forma a página respondeu à repercussão dada 

pela imprensa tendo em vista esses posts. 

 Para isso, e com o auxílio da função “ativar notificações”, disponível na 

plataforma, foi possível observar o fluxo de postagens na página durante período 

que antecedeu a análise. Foram coletadas manualmente todas as postagens 

feitas durante maio e julho de 2017, na página oficial do ex-presidente no Facebook, 
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independentemente do assunto. Depois, foi aplicado um segundo filtro sobre as 

publicações: foram separadas todas que se referiam ao caso tríplex. E, a partir 

delas, foram retiradas apenas as postagens que citavam algum veículo de 

comunicação, chegando ao total de 20 publicações.  

O foco nas postagens que têm relação com a imprensa deu-se, 

simplesmente, porque parecem ser adequados para o estudo da prática usar a rede 

social como espaço de defesa e resposta a conteúdos noticiosos sobre as 

denúncias, sobretudo de um ator político com grande visibilidade pública. Em maio 

de 2017, a página publicou um total de 101 postagens, sendo 39 delas sobre o caso 

tríplex e, desse número, nove direcionadas à imprensa. O segundo mês analisado, 

julho de 2017, teve 100 publicações ao todo. Desse total, 35 sobre o processo e 11 

remetiam à imprensa.  

Figura 5 - Gráfico 1 mostra número de postagens que remetiam à imprensa em 
relação às postagens sobre o caso tríplex 
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O passo seguinte foi analisar o tratamento do conteúdo noticioso (jornalístico) 

a respeito dos desdobramentos do caso tríplex. Nessa fase, algumas questões 

foram levantadas durante o levantamento de dados pela análise das publicações, no 

intuito de confirmá-las ou descartá-las posteriormente.  

Foi utilizada a metodologia conhecida como análise de conteúdo, ou seja, um 

conjunto de técnicas que levam em consideração aspectos qualitativos no processo 

de dedução lógica acerca dos objetivos e intenções de uma mensagem (ROSSINI e 

LEAL, 2012). Através da análise de conteúdo foi possível inferir aspectos 

recorrentes na defesa em resposta às publicações que tratavam das denúncias 

A análise de conteúdo gerou a eleição dos tipos que auxiliaram na 

organização das publicações. Conforme prevê Bardin (1977), após a seleção do 

material e a leitura flutuante, ou seja, primeiro contato com as publicações, a 

exploração se dá por meio da codificação, que consiste no recorte do material em 

unidades de registro. No caso dessa pesquisa, a codificação se deu em função da 

repetição de algumas ideias e, até mesmo, palavras, a partir disso, foi realizada a 

categorização das postagens.  

Após a análise que permitiu ver pontos em comum entre os conteúdos das 

publicações e a criação de tipos, a análise do discurso permitiu notar as estratégias 

discursivas utilizadas pelo ex-presidente em sua página. O esmiuçamento do 

discurso empregado pelo ambiente frente às informações veiculadas pela mídia 

ajudou a entender as estratégias utilizadas por Lula para se defender da imprensa 

durante o processo, sem perder de vista o ambiente que a página está, ou seja, na 

rede social Facebook.  Algumas postagens que integram o corpus da pesquisa 

mostram que, em muitos momentos, a página associou os comentários direcionados 
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para a imprensa aos que foram feitos para a Justiça Federal ou, mais 

especificamente ao juiz Sérgio Moro. 

O estudo de conteúdo possibilitou, portanto, entender o discurso empregado 

pela página de Lula em resposta ao que foi dito pela imprensa durante dois 

momentos importantes do caso tríplex, ora de modo defensivo, utilizando de 

esclarecimentos redigidos por sua equipe de advogados e assessoria, ora de forma 

ofensiva, descredibilizando a mídia.  

A partir deste sistema, este trabalho partirá de quatro tipos de postagens. São 

elas: 

1) esclarecimentos;  

2) uso da imprensa internacional;  

3) críticas; 

4) desqualificação; 

A partir desta categorização, foi possível entender, portanto, o teor das 

publicações na página e avaliar as estratégias discursivas utilizadas mediante 

recursos que o Facebook oferece ao usuário. A partir dessa categorização, foi 

possível traçar a porcentagem de cada uma na página durante esse período. Nele, é 

possível observar que 45% das postagens foram usadas para repassar informações 

veiculadas pela imprensa. Esclarecimentos e desqualificação aparecem em segundo 

lugar na frequência de resposta da página, com 20% ambas, e, por último, as 

críticas, que ocuparam 15% das postagens selecionadas nos dois meses de análise. 
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Figura 6 - Gráfico 2 mostra quantidade de postagens por tipo 

 

 

Além disso, foi possível observar a frequência de determinados artifícios nas 

publicações, opiniões colocadas pela página sobre alguns pontos do julgamento e 

da cobertura jornalística. O primeiro tipo, esclarecimentos, engloba todas as 

publicações com produção de informação cujo intuito era esclarecer algum ponto 

colocado contra o ex-presidente.  Os esclarecimentos foram destacados por terem 

sido recorrentes na página do ex-presidente, onde no total de 20 publicações, quatro 

foram de esclarecimentos. O objetivo aqui é se manifestar frente à repercussão do 

caso realizada pela imprensa, com o objetivo de esclarecer as informações, 

apresentando sua versão dos fatos na página do Facebook. Para tanto, a página 

aproveitou o espaço ilimitado de caracteres que a rede social oferece, para publicar 

textos assinados pela própria equipe Lula ou pelos advogados do ex-presidente. 
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O segundo tipo diz respeito ao uso da imprensa internacional que a página 

frequentemente se utilizou nos dois meses analisados. Do total de publicações 

selecionadas, nove são usadas para transferir alguma informação que a imprensa 

externa tenha circulado e que são a favor do ex-presidente no processo. Esse tipo 

de postagem demonstraria uma tentativa de se utilizar do prestígio da mídia exterior 

para validar seu discurso e até mesmo rebater o que está sendo dito pela imprensa 

brasileira. As publicações desse tipo seguem o formato de texto mais link para os 

respectivos sites. Imagens também são utilizadas, uma vez que o Facebook, ao 

receber o endereço de sites terceiros, gera imediatamente uma ilustração. 

Pelos tensionamentos do petista com os veículos de comunicação, na rede 

social foi possível notar também as duras críticas expostas à cobertura da imprensa 

no caso tríplex, e por isso o tipo foi selecionado. Três das 20 publicações coletadas 

nos dois meses criticam veículos noticiosos. Para isso, a página aciona com 

frequência o espaço dedicado aos textos e compartilha links que levam o usuário 

para seu site18.  

O último tipo construído se refere à uma estratégia muito utilizada pelo ex-

presidente: a de desqualificar a imprensa e as informações veiculadas por ela. Em 

quatro publicações coletadas, dos dois meses destacados, a página do ex-

presidente acusa a imprensa de não checar e manipular informações, 

desqualificando os veículos a partir de dois dos maiores valores do jornalismo: a 

apuração e imparcialidade. Para isso, a página de Lula se utiliza de textos, imagens 

e hashtag. 

 

 
                                                 

18
 Ver em: https://lula.com.br/  

https://lula.com.br/
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5. ANÁLISE DA PÁGINA OFICIAL DE LULA NO FACEBOOK 

A partir da coleta das 20 publicações que mencionam e respondem a 

imprensa, durante os dois meses analisados, foram elencados os pontos que mais 

se destacavam entre as postagens e transformados em tipos. As publicações, 

portanto, foram classificadas em: esclarecimentos, uso da imprensa internacional, 

críticas e desqualificação.  

Após estas primeiras análises foi possível estabelecer quais seriam as 

principais características das postagens, o que permitiu, posteriormente, tirar 

algumas conclusões quanto aos seus objetivos. 

5.1. Esclarecimentos  

Duas publicações com teor de esclarecimento aparecem de forma recorrente 

na página do ex-presidente Lula no Facebook. Antes de iniciar a análise é 

importante pontuar que esta pesquisa levou em consideração como 

“esclarecimentos”, postagens cujo conteúdo parte do princípio de explicar sua 

versão dos acontecimentos que envolvem o caso tríplex. 

Dessa forma, foram destacadas publicações que estavam restritas ao 

contexto do processo, especificamente nos meses de depoimento e condenação em 

primeira instância. Exemplo de unidade de registro deste tipo é a publicação postada 

em 12 de maio de 2017, dois dias após o ex-presidente Lula prestar depoimento à 

Justiça Federal.  
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Figura 7 - Pronunciamento publicado dois dias após depoimento e um dia após 
matéria veiculada no JN 

 

 

A postagem foi publicada algumas horas após a exibição de uma matéria do 

Jornal Nacional, que relacionou trechos do depoimento do ex-presidente, com 

acusações feitas ao seu ex-marqueteiro, João Santana.  

Na publicação, os advogados do ex-presidente, Cristiano Zanin e Valeska 

Teixeira Martins, se utilizam da rede social, que não tem limite de caracteres, para 

construir um texto que retoma trecho da argumentação usada por Lula durante 

depoimento em Juízo. Para esclarecer a acusação citada, a defesa do petista 

criticou a Operação Lava Jato ao dizer que “está muito claro que citar o nome de 
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Lula tornou-se condição obrigatória para que réus e até condenados obtenham 

favores da promotoria”, estendendo a reprovação à imprensa.  

Durante depoimento, o ex-presidente teve comportamento semelhante. 

Apontou uma possível relação entre a Justiça Federal e alguns veículos noticiosos, 

prática recorrente na página do petista: 

Doutor, aqui na sua sala estiveram 73 testemunhas, grande parte de 
acusação do Ministério Público, e nenhuma me acusou! Esse mês 
vai ficar conhecido como o 'Mês Lula', porque vocês trabalharam, 
sobretudo o Ministério Público, para trazer todo mundo para falar 
uma senha chamada 'Lula'. O objetivo era dizer 'Lula', se não 
dissesse 'Lula', não valia (...) E hoje, a acusação é muito mais feita 
pelas capas dos jornais, pela capa de revista e pela imprensa, do 
que os dados concretos das perguntas que vocês me fizeram. 
Sinceramente, pelas perguntas que vocês me fizeram, o doutor Moro 
não deveria nem ter recebido essa acusação. (SILVA, Luiz Inácio 
Lula da, 2017). 

 

Todas as vezes que a página se refere à imprensa, de forma genérica, foi em 

publicações onde a equipe Lula criticou a Justiça Federal, o Ministério Público 

Federal e a imprensa no mesmo espaço, de modo generalizado.  

No mês em que foi condenado a nove anos e seis meses, a página do ex-

presidente publicou mais uma nota de esclarecimento. Dessa vez, assinada pela 

assessoria de imprensa do ex-presidente. Na postagem, a equipe do ex-presidente 

critica a emissora Rede Globo, ação recorrente ao longo do período recortado, e 

esclarece pontos que, segundo a página, foi ocultada pelo Jornal Nacional, principal 

produto jornalístico da emissora.  
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Figura 8 - Postagem publicada minutos após JN 

 

 

Na edição mencionada pela página, o Jornal Nacional anunciou o pedido 

protocolado pelo Ministério Público para que a pena de nove anos e seis meses 

fosse aumentada.  

Abaixo está a transcrição da matéria:  
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O Ministério Público Federal apresentou recurso para que a segunda 
instância aumente a pena de prisão do ex-presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva no caso do tríplex do Guarujá. A sentença do juiz Sérgio 
Moro estabeleceu nove anos e meio por corrupção e lavagem de 
dinheiro. 
O Ministério Público não especificou, no recurso, em quantos anos a 
pena deve ser aumentada, mas pediu que Lula seja condenado por 
três crimes de lavagem de dinheiro e não apenas por um, como 
decidiu o juiz Sérgio Moro. 
Os procuradores dizem que os atos de aquisição, reforma e 
decoração do tríplex, em favor do ex-presidente Lula, são autônomos 
e não, como entendeu o juiz, meramente complementares. Deste 
modo, restaram praticados três atos de lavagem de dinheiro. 
A apelação foi encaminhada ao juiz Sérgio Moro, que agora é 
responsável por enviar o documento para o Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, em Porto Alegre. Lá, o recurso vai ser julgado 
pelos desembargadores João Pedro Gebran Neto, Leandro Paulsen 
e Victor Laus. 
A defesa do ex-presidente Lula informou ao juiz Sérgio Moro que vai 
apelar diretamente ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em 
Porto Alegre e que vai apresentar, ao TRF 4, as razões do recurso. 
(JN, 31 de julho de 2017). 
 

A postagem na página do ex-presidente refere-se, especificamente ao último 

parágrafo da reportagem, onde acusa o juiz Sérgio Moro de cometer “erro na 

sentença” por condenar sem provas e estar agindo “contra as verdades dos fatos”. 

Ao longo do estudo é possível notar também, que esse movimento de rebater as 

acusações com outras, contra a Justiça Federal e a imprensa, em especial aos 

produtos da Rede Globo, é frequente entre 13 das 20 postagens publicadas nos 

meses de maio e julho.  A maioria das publicações segue o formato do exemplo 

acima: compostas de um texto seguido de uma imagem. 

Na ocasião da foto, o magistrado recebeu prêmio de “Faz a diferença”, 

oferecido pela Rede Globo, em 2015. Ao lado dele está João Roberto Marinho, um 

dos donos da emissora. O título, em caixa alta para captar a atenção do seguidor, 

está alinhado com a imagem, já que, de forma frequente, a página relaciona o juiz 

Sérgio Moro à Rede Globo. Pela leitura dinâmica, característica comum das redes 

sociais, e a interface em “linha do tempo” do Facebook, é esperado que algumas 
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pessoas leiam apenas as primeiras linhas do texto e olhem para a imagem, assim, 

parte da mensagem que a publicação quer passar já foi dada. 

5.2. Uso da imprensa internacional 

A página do ex-presidente, durante os dois meses destacados, foi utilizada de 

forma recorrente também para repassar informações da imprensa internacional. 

Esse tipo é a que mais aparece entre as publicações coletadas. A equipe Lula se 

utiliza de veículos com peso internacional para disseminar informações a favor do 

ex-presidente.  Essa seria uma forma também de confrontar a imprensa brasileira, já 

que a imprensa europeia é sempre citada como mais confiável. 

Em 26 de julho de 2017, duas semanas após ter sido condenado, a página 

publicou o texto “Uma sentença que não se sustenta”, do jornal espanhol, El País, 

que tem edição brasileira. O veículo foi usado para validar o discurso do ex-

presidente, repassando informações publicadas pelo jornal. 

Na legenda, a página copiou um trecho do texto que se refere a uma fala do 

juiz Sérgio Moro, confrontando com posições de outros juristas, sustentando a ideia 

trazida diversas vezes, de que o juiz Sérgio Moro não seria o magistrado mais 

indicado para julgar a ação penal contra o ex-presidente Lula. Vale ressaltar que o 

autor do texto é o ex-deputado federal Haroldo Lima, filiado ao PCdoB, partido que 

compõe a base do PT nacional. Essa forma de construir o texto, utilizando de 

trechos de sites de alta credibilidade mundial demonstra uma tentativa de rebater as 

informações publicadas pela imprensa brasileira, aumentando o seu capital social e 

político, ou seja, no intuito de demonstrar sua relevância a nível nacional e 

credibilizar seu discurso.  



 

46 
 

 

Figura 9 - Postagem utilizando a imprensa internacional em favor do ex-presidente 

 

 

Em 17 de julho de 2017, cinco dias após seu depoimento, a página repassou, 

mais uma vez, as informações de um jornal europeu. Dessa vez, a Der Spiegel, da 

Alemanha, foi o jornal citado pela página, que se referiu ao veículo como “uma das 

publicações mais respeitadas da Alemanha”. Com um trecho destacado como 

legenda, a página de Lula mais uma vez utilizou do link que direciona o seguidor ao 

site de Lula, não diretamente à página do jornal. O título da publicação diz 

“Jornalismo alemão reconhece caráter político da sentença de Moro”, diferente do 
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título da reportagem no site alemão, intitulado de “Estado da lama”. Com isso, é 

possível notar a tentativa de Lula de reafirmar seu nome sendo apoiado pela 

imprensa internacional, diferente do que aponta para a imprensa brasileira. 

 

Figura 10 - Postagem citando matéria do portal alemão Der Spiegel 
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5.3. Críticas 

Outra característica comum entre as postagens do ex-presidente, no período 

destacado, são as críticas. Postagens como a Figura 11, publicadas em 11 de maio 

de 2017, um dia após o depoimento, responde diretamente a jornalista Miriam 

Leitão, cujo blog está hospedado no jornal O Globo e é comentarista da editoria 

economia em outros produtos da Rede Globo.  

A publicação, intitulada de “Carta aberta”, se refere à Miriam Leitão como 

“senhora”, demonstrando respeito sem muita proximidade. A postagem relembra que 

a jornalista foi autora do prefácio do livro do procurador da Lava Jato, Deltan 

Dallagnol. O lembrete revela a posição tomada por Miriam no processo contra Lula e 

que, consequentemente, teria influenciado no seu texto, classificado pela página do 

ex-presidente como “pretensas avaliações jurídicas”.  

No texto, a assessoria do ex-presidente, quem assina a publicação, esclarece 

pontos levantados pela jornalista, que redigiu um texto carregado de adjetivos, como 

“nebulosos”, se referindo a trechos do depoimento prestado por Lula:  

 

A negativa de Lula no caso central que está sendo acusado 

nesse processo do tríplex do Guarujá não responde aos vários 

pontos nebulosos. O mais importante é: por que ele não desistiu do 

negócio quando a OAS abriu essa possibilidade a todos os 

compradores, em 2011? E, se desistiu, porque não pediu de volta os 

R$ 209 mil que a família pagou por um apartamento pequeno? Ele 

sustentou a tese que sabia vagamente desse negócio, que teria sido 

todo pensado por sua mulher, Marisa Letícia, que, como afirmou, 

“infelizmente não está aqui para responder”. (Miriam Leitão, O Globo, 

2017). 
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As indagações feitas por Miriam demonstra o objetivo da publicação do ex-

presidente de respondê-las. A equipe do ex-presidente volta a criticar a jornalista ao 

final da publicação e, mais uma vez, sugere ligação entre a Rede Globo e a Justiça 

Federal, evidenciada no seguinte trecho: “sem sequer acertar os fatos, não há 

opinião embasada ou cobertura jornalística, mas propaganda política que a senhora 

faz dos processos sobre o ex-presidente na condição não de jornalista, mas de 

torcedora e propagandista da acusação”. 



 

50 
 

 

Figura 11 - Publicação em resposta ao texto da jornalista Miriam Leitão, um dia após 
depoimento 

 

 

Ainda se tratando de críticas, a página publicou, em 17 de junho de 2017, 

comentários sobre uma matéria exibida no programa semanal da Rede Globo, 

Fantástico, no dia anterior. Em pouco mais de 13 minutos, a reportagem destaca as 

provas usadas pelo juiz Sérgio Moro, para condenar o ex-presidente.  
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O tema é introduzido pelos apresentadores do programa: “Nesta semana, 

uma decisão judicial entrou para história do Brasil. Pela primeira vez, um ex-

presidente da República foi condenado por corrupção e lavagem de dinheiro. Em 

sentença do juiz Sérgio Moro, o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva foi 

condenado a nove anos e meio de prisão. O Fantástico explica quais foram os tipos 

de provas usados por Moro para chegar a essa decisão inédita”.  

Em seguida, a reportagem começa mostrando um momento do discurso que 

o ex-presidente fez para militantes e populares, logo após prestar depoimento, ainda 

em Curitiba. Nele, Lula diz “se alguém tiver uma prova contra mim, por favor, diga! 

Eu ficaria mais feliz se eu fosse condenado com base numa prova”. 

A reportagem, então, segue: “mas, na sentença, o juiz Sérgio Moro diz que as 

provas contra o ex-presidente Lula existem, e ele as detalha nas mais de duzentas 

páginas da decisão. Moro condenou Lula a nove anos e seis meses de prisão pelos 

crimes de corrupção e lavagem de dinheiro, por ter recebido da OAS um 

apartamento tríplex neste edifício no Guarujá. Os recursos para compra e reforma 

do imóvel, segundo a sentença, vieram de propina de contratos firmados entre a 

Petrobras e a OAS (...) O juiz Sérgio Moro usou três tipos de provas: documentais, 

testemunhais e periciais”. A partir disso, a matéria se desenvolve usando entrevistas 

com um professor titular de processo penal da Universidade de São Paulo (USP), 

com imagens do tríplex, imagens do depoimento do ex-presidente e mais dois 

citados no processo, os ex-executivos da OAS Leo Pinheiro e Paulo Gordilho, 

trechos destacados da sentença expedida por Moro, parte do depoimento de uma 

engenheira da OAS que acompanhou a ex-primeira dama em uma das visitas ao 

tríplex, um professor titular de direito civil da USP e do advogado do ex-presidente.  
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Mais uma vez, a publicação que critica a reportagem faz menção à possível 

relação entre Sérgio Moro e a emissora. O título do link compartilhado do site oficial 

de Lula afirma “Fantástico só prova que não há provas contra Lula e que Moro 

precisa da Globo”. Na legenda, a página do ex-presidente aponta erros no conteúdo 

da matéria e a compara com uma peça de propaganda da sua condenação.  A 

imagem, por sua vez, relaciona os produtos jornalísticos da Rede Globo. 

Figura 12 - Publicação feira após matéria exibida no Fantástico, da Rede Globo 

 

Em outras publicações, a página do ex-presidente sustenta o argumento de 

que a imprensa participa ativamente do processo contra ele no caso tríplex e que a 

Justiça Federal está de acordo com alguns veículos. É o caso da crítica feita 

também em 11 de maio de 2017, um dia após seu depoimento em Juízo, onde a 
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postagem sugere defesa à ex-primeira dama, citada durante o interrogatório de 

quase cinco horas. Na publicação, Lula cita os comentários feitos pela Força-Tarefa 

da Operação Lava Jato um dia após seu depoimento, que deu algumas entrevistas 

onde afirma que vê “muitas contradições” nas respostas dadas pelo ex-presidente 

em Juízo. A forma como se refere à imprensa se deu por causa da repercussão da 

declaração.  

Figura 13 - Publicação sobre informações divulgadas pela imprensa um dia após 
depoimento 
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5.4. Desqualificação 

O último tipo destacado se refere às publicações cuja principal função foi 

desqualificar a imprensa. Para tanto, será retomado a reportagem exibida pelo 

Fantástico em 16 de julho de 2017. Outra publicação compartilhada pela página do 

ex-presidente no dia seguinte à exibição da matéria também critica o conteúdo da 

reportagem, mas esta segunda publicação procura descredibilizar a mensagem 

passada pelo programa da Rede Globo.  

Mais uma vez, a publicação segue o formato de título em caixa alta: “Como a 

Globo e Moro escondem depoimentos que provam a inocência de Lula”, se referindo 

novamente à possível ligação entre a emissora e o juiz Sérgio Moro, responsável por 

dar sua sentença em primeira instância. Novamente, a publicação traz a ideia de 

que o veículo não tem compromisso com a verdade e que a página é capaz de 

mostrar qual a verdadeira realidade. Para isso, se utiliza de trechos do depoimento 

de Mariuza Aparecida da Silva Marques, engenheira da OAS Empreendimentos, que 

esteve no apartamento tríplex acompanhando a ex-primeira dama Marisa Letícia. 

A reportagem, por sua vez, traz outra parte do interrogatório à funcionária: “A 

engenheira da OAS, Mariuza Marques, afirmou que esteve com dona Marisa Letícia 

no apartamento e que a ex-primeira dama era tratada como dona do tríplex”. Logo 

após, Mariuza responde aos questionamentos do juiz Sérgio Moro: 

‘A senhora pode responder essa questão? Ela era tratada como uma 

requerente em potencial ou como a pessoa a qual o imóvel já havia sido destinado?’ 

‘Tratado como se o imóvel já tivesse sido destinado’”. 

Antes mesmo de disponibilizar o vídeo com outros trechos do mesmo 

depoimento, a página sugere ao leitor que a emissora e o juiz Sérgio Moro 
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escondem algo dele, mas que ele pode consultar na página: “Veja você mesmo a 

parte do depoimento que a Globo e Moro não querem que você conheça”. 

No vídeo publicado pela página do ex-presidente Lula, o advogado do ex-

presidente aparece interrogando a engenheira:  

CRISTIANO ZANIN: A senhora disse quem tinha a chave desse 
imóvel? A senhora tem algum elemento para afirmar que o ex-
presidente Lula ou dona Marisa ou os filhos do casal tinham a chave 
desse imóvel? 

MARIUZA MARQUES: Não, eles não tinham a chave desse imóvel. 

CZ: A senhora ainda permanece nesta função? Fazendo essas 
visitas aos Condomínio Solaris até hoje?  

MM: Sim. 

CZ: Perfeito! A senhora que é engenheira, talvez possa fazer o 
cálculo melhor. Mas de maio de 2014 até agora, dezembro de 2016, 
acho que são aproximadamente 40 meses, é isso? 

MM: Isso, dois anos e meio mais ou menos. 

CZ: Isso, que daria em torno de umas 120 semanas. Então, dá para 
se dizer que a senhora fez em torno de umas 120 visitas ao Solaris? 

MM: Até mais.  

CZ: E dessas 120 visitas, ou mais, como a senhora disse que fez ao 
Solaris, quantas vezes a senhora encontrou o ex-presidente Lula, 
dona Marisa ou algum dos filhos do casal?  

MM: Não encontrei com o ex-presidente Lula em nenhum momento e 
com dona Marisa e o filho dela, uma única vez.  

 

CZ: Então dessas mais de 120 vezes, nunca com o ex-presidente 
Lula e apenas uma vez com dona Marisa e com um dos filhos.  

MM: Sim.  

CZ: A senhora teve notícias ou constatou algum uso desse 
apartamento 164-A pelo ex-presidente Lula ou por dona Marisa ou 
por qualquer dos filhos do casal? 

MM: Não, o apartamento não foi habitado. 

CZ: Atualmente, essa unidade 164-A, a senhora diz, tá em nome da 
OAS, permanece em nome da OAS? 

MM: Sim, no sistema que eu tenho acesso, a todos os clientes que 
eu atendo, esta unidade está lá como sendo de propriedade da OAS. 

CZ: Certo! A senhora respondendo uma pergunta do doutor 
procurador disse que o ex-presidente Lula era um cliente em 
potencial. Era isso?  

MM: Isso. 
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CZ: Perfeito! Quantas vezes a senhora participou de um processo de 
venda em que o cliente em potencial fosse um ex-presidente da 
República? 

MM: Nenhuma, somente nessa. (Depoimento de Mariuza Aparecida 
da Silva Marques à Justiça Federa, 2017). 

 

A página tenta, mais uma vez, mostrar o que seria a verdade, através do 

compartilhamento de outra parte do vídeo, sugerindo que a imprensa não tem 

compromisso com a realidade. Ao comparar a reportagem publicada pelo Fantástico 

com o vídeo disponibilizado pela rede social, a construção do texto na publicação 

leva em consideração alguns pontos: a) a edição no depoimento de Mariuza 

Marques e o alinhamento da fala dela com o enquadramento dado à matéria; b) 

detalhes considerados importantes, pela página, do depoimento de Mariuza, ficaram 

de fora da reportagem, como a obtenção da chave do imóvel.  
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Figura 14 - Publicação que mostra outros trechos do depoimento da engenheira 

 

As postagens coletadas apontaram um tom de ironia empregado pela página 

do ex-presidente ao desqualificar alguns veículos. Em 11 de maio de 2017, o Jornal 

Nacional exibiu uma edição onde, dos 57 minutos e 17 segundos de telejornal, 33:18 

foram dedicados à cobertura do depoimento do ex-presidente à Justiça Federal. A 

publicação sucinta na página do ex-presidente no Facebook remete ao ano de 1989, 

quando Lula concorreu pela primeira vez ao cargo de presidente da República, 
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acompanhado da hashtag #Globo. Na época, a disputa foi questionada pela 

interferência da Rede Globo na vitória de Fernando Collor. A emissora foi acusada 

de ter manipulado o debate entre os presidenciáveis, inclusive favorecendo Collor 

com mais tempo de resposta do que Lula durante a discussão. A simples postagem 

recebeu 3,3 mil reações, desse número, 2.786 curtidas, 217 “haha” e 190 “amei”, 

130 “gratidão”, 18 “Grr”, dez “Uau” e nove “Triste”, além de 599 comentários e 136 

compartilhamentos. Com essa quantidade de impressão, é possível observar que 

apesar de pouco textual, a publicação foi entendida pelos usuários.  

 

Figura 15 - Postagem publicada durante exibição do Jornal Nacional, um dia após 
depoimento 

 

Na edição do telejornal, foram mencionadas as críticas de Lula à imprensa: 

 

No fim, Lula criticou muito a imprensa. Disse que é massacrado, alvo 
de um volume enorme de notícias negativas e que é acusado 
injustamente. Citou jornais impressos, revistas e o Jornal Nacional. 
Reclamou do que chamou de vazamentos seletivos e disse que a 
imprensa sabe das acusações antes mesmo que a defesa dele seja 
notificada. (Renata Vasconcelos, Jornal Nacional, 11 maio 2017). 

 

Logo após a fala do ex-presidente, o jornal mostrou a resposta do juiz Sérgio 

Moro: 

Senhor presidente, já que o senhor fez essas afirmações, eu vou 
colocar o seguinte para o senhor: a imprensa não tem qualquer papel 
no julgamento deste processo. O processo vai ser julgado com base 
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na lei, e exclusivamente nas provas. O senhor foi chamado neste 
processo aqui e o senhor foi tratado, desculpe se não pareceu isso 
em algum momento, mas o senhor foi tratado com máximo respeito e 
as perguntas que foram feitas ao senhor ex-presidente, como eu 
disse no começo, embora possa parecer difíceis, é porque existe 
uma acusação criminal. Não tem como esclarecer os fatos sem 
perguntar a respeito do conteúdo da acusação criminal. Mas o 
senhor pode ter certeza que o processo vai ser julgado 
exclusivamente com base nas provas e na lei, e serão levadas em 
consideração essas declarações que o senhor fez a esse respeito. 
(Sérgio Moro, 2017, durante depoimento do ex-presidente). 

 

Mais uma vez passando a ideia de que o juiz Sérgio Moro e a Rede Globo 

possuem certa ligação, no dia 14 de maio de 2017, quatro dias após o depoimento, 

o ex-presidente compartilhou uma publicação da Carta Capital, cujo título era “Lula e 

o massacre do Jornal Nacional”19, que discute sobre a mesma edição do telejornal. 

Nela, a página coloca entre aspas o trecho “A Rede Globo de televisão repetiu no 

seu principal programa jornalístico a mesma disposição [de 1989] para a 

manipulação da notícia com finalidade de produzir um efeito político: a 

culpabilização de Lula e a transformação de Sergio Moro em um herói nacional da 

luta contra a corrupção”, mais uma vez fazendo relação entre a emissora e o juiz 

Sérgio Moro, e sustentando o argumento de que sofre perseguição fruto de uma 

ligação entre o magistrado e a Rede Globo.  

Semelhante à publicação anterior, durante o período destacado, a página do 

ex-presidente se utilizou da desqualificação também em 25 de maio de 2017, 

quando publicou um vídeo com trecho do seu depoimento em que dizia: “Doutor 

Moro, o presidente da República, nos oito anos em que eu fiquei na Presidência da 

República, a gente não tem reunião com a diretoria da Petrobras. Eu, em oito anos, 

tive em dois momentos: quando descobrimos o pré-sal, para discutir o plano 

estratégico, e para decidir, sabe, que a gente não ia fazer leilão do pré-sal. Era até 

                                                 
19

 Ver anexo B. 
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uma viagem que eu ia para a Argentina. Você não tem reunião específica com 

diretor”.  

Nos demais minutos do vídeo, um locutor diz: “uma semana depois, o 

Ministério Público Federal, querendo mostrar contradição no depoimento do ex-

presidente, disse que houve mais encontros. Segundo o MP, foram 28 e parte da 

imprensa aceitou a informação como verdadeira, faltou apuração dos fatos. 

Vejamos, dos 28 apontamentos de agenda, muitos são encontros públicos, como 

inaugurações ou visitas, como essas fotos comprovam. E até mesmo viagens 

internacionais e reuniões protocolares com autoridade. Almoços e jantares com 

autoridades também são tratados como reuniões”.  

O vídeo entra em convergência com a legenda, que desqualifica o trabalho da 

imprensa de forma irônica. “De almoço com o governador no bandejão da refinaria a 

jantar em Riad com o rei da Arábia. Para a imprensa e para a Lava Jato, é tudo 

reunião com diretor da Petrobras. Isso é o que acontece quando um jornalismo 

subserviente abre mão de fazer o essencial: checar. Conheça a verdade sobre as 

supostas reuniões de Lula na Petrobras”. A página desqualifica a imprensa a partir 

de um dos maiores instrumentos do jornalismo: a apuração. Dessa forma, coloca em 

questão a credibilidade do veículo e, por consequência, o que está sendo dito por 

ela. 

O uso da palavra “verdade” se repete em diferentes publicações ao longo do 

período destacado. A ideia de estar mais alinhado com a realidade e que aquele 

espaço é utilizado para mostrar a verdade sobre o processo é frequentemente 

colocada na página do ex-presidente no Facebook. O que nos leva a acreditar que o 

conteúdo do tipo utilizado mostra não só uma estratégia usada pela página para 
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caçoar, mas também para validar, através de um aparato histórico, o que está sendo 

dito. 

Uma semana antes, o Jornal Nacional exibiu uma matéria sobre esses 

encontros de Lula com ex-diretores da Petrobras, segundo Ministério Público. A 

reportagem citou os encontros e mostrou trechos do depoimento do ex-presidente.  

Documentos apresentados pelo Ministério Público Federal na ação 
sobre o tríplex do Guarujá registram várias reuniões agendadas entre 
o então presidente Lula e diretores da Petrobras. Ao juiz Sérgio 
Moro, Lula chegou a dizer que tinham sido só duas vezes. Entre os 
74 novos documentos, 28 são registros de agendas sobre viagens ou 
encontros entre o então presidente Lula e diretores da Petrobras, de 
2003 a 2010. Compromissos com a presença de Paulo Roberto 
Costa, Jorge Zelada, Renato Duque e Nestor Cerveró, já 
investigados e condenados na Lava Jato. Ao ser interrogado pelo juiz 
Sérgio Moro na semana passada, o ex-presidente Lula disse que foi 
várias vezes a Petrobras, mas não informou se eram compromissos 
com diretores da empresa. “Se juntar todos os presidentes da 
República desde que o Brasil foi descoberto, ninguém foi mais na 
Petrobras do que eu”, disse Lula no interrogatório. (Jornal Nacional, 
17 de maio de 2017). 

 

Diferente das demais postagens coletadas, essa foi a publicação mais tardia, 

do ponto de vista de resposta ao que estava sendo dito contra Lula. Foram cerca de 

oito dias para ser publicada, após divulgação da informação pelo Ministério Público e 

repercussão pela imprensa. O que pode ter sido motivado pela produção do vídeo, 

mais elaborado, com artifícios de caráter comprobatório, como documentos e fotos. 

A gravação foi produzida pela página “A verdade de Lula”, que se intitula como uma 

“página criada com o propósito de repor a verdade a respeito de Lula e promover um 

ambiente de debate sobre as medidas tomadas na defesa de seus direitos”. 
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Figura 16 - Postagem publicada em resposta a matéria veiculada pelo JN 
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6. CONCLUSÃO 

Como esperado, a página do ex-presidente Lula no Facebook surge como um 

espaço primeiro de pronunciamento, pela dinâmica no fluxo de informações, acerca 

dos desdobramentos e repercussão do caso tríplex. O período estudado, pelos 

tensionamentos e importância no processo, foi suficiente para entender as 

estratégias discursivas utilizadas pela equipe do ex-presidente para rebater as 

acusações de que teria praticado corrupção passiva e lavagem de dinheiro no caso 

tríplex, sob o ponto de vista da repercussão da imprensa.  

A priori, é importante destacar que a análise mostrou que o ex-presidente Lula 

utiliza a imprensa de duas formas: rebatendo as informações veiculadas por ela 

através de argumentos como perseguição e manipulação e se utilizando dela para 

ratificar um discurso já empregado por ele desde o princípio do processo. Além 

disso, todas as categorias selecionadas demonstraram um teor acusatório por parte 

da página oficial do ex-presidente. 

A página do petista expressou um incômodo muito mencionado pelo próprio 

ex-presidente durante os discursos que promoveu pelo país: de que há perseguição 

política praticada pela Justiça Federal e até mesmo pela imprensa. O caminho 

percorrido pela equipe Lula demonstra formas de comprovar esse mesmo 

argumento. Através de esclarecimentos, críticas, desqualificação e até mesmo 

ironia, foi possível destacar esse discurso que a defesa do ex-presidente denomina 

como lawfare.  

A página explorou todas as ferramentas disponibilizadas pela plataforma, 

como textos, vídeos, imagens, compartilhamentos, links e hashtags, o que leva a 

acreditar que houve um empenho por trás do uso da rede social. 
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A rede social foi encarada também como um espaço de proximidade entre o 

ex-presidente e os usuários. Ainda que não fosse o próprio Lula escrevendo na 

página, a linguagem adotada pela equipe é muito próxima da forma como são feitos 

os discursos do ex-presidente, com termos fáceis e simples, exceto nas postagens 

assinadas pelos advogados de Lula. Um ponto importante a se destacar é que 

nenhuma reportagem utilizada recebeu vídeo onde o próprio ex-presidente aparece, 

em vídeo, falando exclusivamente para o veículo, o que também já era esperado, já 

que a página não é atualizada por Lula.  

A partir da análise, foi possível notar o recorrente uso de teses, como de 

perseguição, complô e injustiça, sustentadas pela equipe do ex-presidente. A 

qualificação do juiz Sérgio Moro para julgar o processo é colocada em questão 

diversas vezes, desde o depoimento até a condenação, que segundo ele, foi dada 

sem provas. Paralelo a isto, é colocada a possibilidade de complô entre o 

magistrado e a Rede Globo de Televisão, que detém vários produtos jornalísticos de 

circulação nacional e que estariam recebendo, da Justiça Federal, informações 

privilegiadas, inclusive antes da defesa do ex-presidente. 

Desde o princípio não era previsto que a análise levasse em consideração os 

comentários, os compartilhamentos e as reações deixados pelos usuários na página 

de Lula no Facebook, por se tratar de um recorte mais restrito. Questões como 

retorno dos usuários às estratégias utilizadas e um estudo mais detalhado da 

interação do usuário com a página poderão ser desenvolvidos posteriormente, já 

que o inquérito do caso tríplex ainda está em curso na Justiça, apesar da prisão do 

ex-presidente. 
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8. ANEXOS 

 

ANEXO A – Página do ex-presidente compartilhou link da revista Carta Capital 

sobre matéria do Jornal Nacional, em 14 de maio de 2017 
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ANEXO B – Link da matéria da Carta Capital sobre o Jornal Nacional, publicada   na 

página de Lula em 14 de maio de 2017 
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ANEXO C - Página do ex-presidente compartilhou publicação da ex-presidente 

Dilma Rousseff sobre capa da revista Veja, em 13 de maio de 2017 
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ANEXO D – Edição 2530 da revista Veja cita dona Marisa Letícia na capa, publicada 

em 17 de maio de 2017, sete dias após depoimento do ex-presidente 
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ANEXO E - Página do ex-presidente compartilhou link do portal Jota que critica 

processo contra Lula, em 14 de maio de 2017 
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ANEXO F – Matéria do portal Jota, publicada na página do ex-presidente em 14 

de maio de 2017 
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 ANEXO G - Página do ex-presidente publicou nota sobre informações veiculadas na 

imprensa, em 19 de maio de 2017 
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ANEXO H - Matéria do Jornal Nacional sobre encontros de Lula com diretores da 

Petrobras 

 



 

84 
 

ANEXO I - Texto da jornalista Miriam Leitão para o jornal O Globo, em 11 de maio 

de 2017 
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ANEXO J – Matéria do portal Reuters sobre declaração da Força Tarefa da Lava 

Jato 
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ANEXO L – Postagem na página do ex-presidente citando o Jornal GGN, sobre o 

processo, em 13 de julho de 2017 
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ANEXO M – Matéria publicada pelo Jornal GGN sobre condenação de Lula 

 



 

88 
 

ANEXO N – Postagem na página do ex-presidente Lula com link do jornal alemão 

Der Spiegel, em 17 de julho de 2017 
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ANEXO O – Matéria do jornal alemão Der Spiegel sobre sentença dada por Moro 
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ANEXO P – Postagem na página do ex-presidente com link da matéria do jornal 

alemão DW, em 20 de julho de 2017 
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ANEXO Q – Matéria do jornal alemão DW sobre condenação de Lula 

 



 

94 
 

ANEXO R – Postagem na página do ex-presidente no Facebook com link do jornal 

Folha de S. Paulo, em 20 de julho de 2017 
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ANEXO S – Texto no jornal Folha de S. Paulo sobre condução do processo por 

Sérgio Moro, na coluna do jornalista Janio de Freitas 
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ANEXO T – Postagem na página do ex-presidente com link do portal Extra, em 21 

de julho de 2017 
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ANEXO U – Texto no portal Extra sobre sentença do juiz Sérgio Moro, publicada na 

seção “Contra a corrente” 
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ANEXO V – Postagem na página do ex-presidente com link da revista Carta Capital, 

em 25 de julho de 2017, na seção Justificando 
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ANEXO X – Matéria do jornal espanhol El País sobre a sentença do juiz Sérgio Moro 
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ANEXO Z – Matéria do jornal estadunidense The Intercept sobre a sentença do juiz 

Sérgio Moro 
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ANEXO AA – Transcrição da matéria exibida no Fantástico em 16 de julho de 2017 

 

FANTÁSTICO  

Nesta semana, uma decisão judicial entrou para história do Brasil. Pela primeira 

vez, um ex-presidente da República foi condenado por corrupção e lavagem de 

dinheiro. Em sentença do juiz Sérgio Moro, o ex-presidente Luiz Inácio Lula da 

Silva foi condenado a nove anos e meio de prisão. 

 

O Fantástico explica quais foram os tipos de provas usados por Moro para 

chegar a essa decisão inédita. Veja a reportagem no vídeo acima. 

 

VT: 

 

LULA 

Se alguém tiver uma prova contra mim, por favor, diga! Eu ficaria mais feliz se eu 

fosse condenado com base numa prova. 

 

REPORTAGEM 

Mas, na sentença, o juiz Sérgio Moro diz que as provas contra o ex-presidente 

Lula existem, e ele as detalha nas mais de duzentas páginas da decisão. Moro 

condenou Lula a nove anos e seis meses de prisão pelos crimes de corrupção e 

lavagem de dinheiro, por ter recebido da OAS um apartamento tríplex neste 

edifício no Guarujá. Os recursos para compra e reforma do imóvel, segundo a 

sentença, vieram de propina de contratos firmados entre a Petrobras e a OAS.  

 

GUSTAVO BADARÓ, PROFESSOR TITULAR DE PROCESSO PENAL DA USP 

E a sentença é o ato em que o juiz vai, diante das provas que foram produzidas, 

verificar se a versão da acusação é correta, se a versão da defesa é correta. Se 

ele tiver certeza da versão da acusação, com base nas provas, ele condena. O 

que levou à condenação do presidente Lula nessa sentença foi um conjunto de 

elementos. 

 

REPORTAGEM 
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O juiz Sérgio Moro usou três tipos de provas: documentais, testemunhais e 

periciais. 

 

GUSTAVO BADARÓ, PROFESSOR TITULAR DE PROCESSO PENAL DA USP 

Uma sentença que tem várias provas, pouco importando a natureza dessas 

provas (documentais, periciais, testemunhais), ela é uma sentença mais forte do 

que uma sentença que tenha uma única prova.  

 

REPORTAGEM 

Quando Moro ouviu o depoimento do ex-presidente Lula, em maio passado, 

assegurou:  

 

Moro: esteja seguro que será julgado com base nas leis e nas provas do 

processo, o senhor pode ficar seguro quanto a isso. 

 

A sentença de Sérgio Moro começa avaliando as chamadas provas documentais. 

As primeiras provas citadas são aquelas encontradas na casa de Lula em São 

Bernardo do Campo, no ABC paulista.  

 

Esta é a cópia de um termo de adesão assinado pela ex-primeira dama Marisa 

Letícia, em 2005. O documento mostra a intenção em comprar um apartamento 

neste prédio no Guarujá , litoral de São Paulo. Marisa, que morreu em fevereiro 

passado, se interessou pela unidade numero 141. O casal guardava em casa um 

segundo termo, sem assinatura. O papel indica o interesse também pelo 

apartamento número 174. O prédio estava sendo construído pela Bancoop, a 

Cooperativa Habitacional dos Bancários de São Paulo. E na sede da Bancoop, 

foi encontrada mais uma prova que está na sentença: uma ficha para inscrição 

para adquirir uma cota no prédio do Guarujá, com data de 2005, em nome da ex-

primeira dama Marisa. 

 

Existe uma rasura, no canto onde aparece o número do apartamento em que 

Marisa e Lula estavam interessados. A polícia Federal periciou o documento. Os 

peritos concluíram que a proposta, originalmente, foi preenchida com o número 

174. Um sete quatro é a unidade que corresponde aos tríplex com 215 m², de 
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frente para o mar, nos últimos andares do edifício. O número foi rasurado para 

141, um imóvel menor, de 85 m², nos fundos do prédio.  

 

Com base nas provas, Moro conclui na sentença: "havia intenção oculta de 

aquisição do apartamento 174". Ou seja, o tríplex. 

 

Na decisão, o juiz Sérgio Moro afirma que as investigações mostraram que Lula 

e Marisa pagaram 50 das 70 prestações do apartamento mais simples, 141, e 

que o casal parou de fazer os depósitos em 2009, na mesma época, a 

cooperativa Bancoop, que estava com dificuldades financeiras, entregou o prédio 

para a OAS. Com a mudança, a numeração dos apartamentos foi trocada: o 141, 

o imóvel menor, virou 131, e o 174, tríplex, virou 164-A. Nessa mesma época, os 

cooperados com cota no prédio tiveram que tomar uma decisão: ou ficariam com 

os apartamentos e pagariam o restante do que deviam à OAS ou desistiram dos 

imóveis e ganhariam o dinheiro de volta.  

 

Na decisão, Sérgio Moro diz que há prova documental de que Lula e Marisa não 

realizaram nenhuma opção, nem foram cobrados a fazê-la e que interrogado, 

Lula não deu explicações sobre esses fatos.  

 

GUSTAVO BADARÓ, PROFESSOR TITULAR DE PROCESSO PENAL DA USP 

Ele soma tudo isso com o fato de que ele diz que houve uma reforma 

personalíssima, uma reforma que mesmo funcionários da OAS disseram que é 

uma reforma absolutamente atípica para os padrões da construtora. 

 

REPORTAGEM 

O juiz Sérgio Moro enumera notas fiscais da reforma, todas emitidas para a OAS, 

para comprovar que a empresa pagou pelas obras. Moro conclui: os custos 

atingiram mais de R$ 1 milhão e incluíram a instalação de elevador privativo, 

cozinhas, armários, ampliação do deck da piscina e até eletrodomésticos. O juiz 

também usou como prova depoimentos de réus e testemunhas. Entre acusação 

e defesa, mais de 70 pessoas foram ouvidas por Moro neste processo. A 

engenheira da OAS, Mariuza Marques, afirmou que esteve com dona Marisa 
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Letícia no apartamento e que a ex-primeira dama era tratada como dona do 

tríplex.  

 

DEPOIMENTO MARIUZA MARQUES 

- A senhora pode responder essa questão? Ela era tratada como uma requerente 

m potencial ou como a pessoa a qual o imóvel já havia sido destinado? 

 

- Tratado como se o imóvel já tivesse sido destinado. 

 

REPORTAGEM 

O principal depoimento é de um réu no processo, Leo Pinheiro, ex-presidente da 

OAS que está preso. No interrogatório a Sérgio Moro, Leo disse que o tríplex 

sempre esteve reservado a Lula, isso virou uma prova testemunhal.  

 

LEO PINHEIRO 

Nunca foi colocado à venda pela OAS, desde 2009. A gente tinha a orientação 

para não colocar a venda, que pertenceria à família do ex-presidente. 

 

REPORTAGEM 

Léo Pinheiro disse também que foi o próprio ex-presidente que pediu para 

conhecer o imóvel. 

 

LEO PINHEIRO 

Ele disse "ó, eu gostaria de ir com minha esposa visitar o apartamento, você 

pode designar alguém?", eu disse que não, "não, presidente, eu vou 

pessoalmente". 

 

REPORTAGEM 

Esta foto, de 2014, revelada pelo Jornal Nacional, mostra Lula e Leo Pinheiro no 

tríplex. Depois dessa visita, começou a reforma que incluiu a instalação de um 

elevador e a construção de um deck com piscina. Outros dois ex-executivos da 

OAS, Paulo Gordilho e Roberto Ferreira, afirmaram ao juiz Moro que 

acompanharam a ex-primeira dama e um dos filhos, Fábio, numa outra visita ao 

apartamento.  
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PAULO GORDILHO 

Só pra colocar cobertura na churrasqueira, transformas a sauna, que eles não 

usavam, em depósito. Pediram para aumentar o deck, pediram para colocar um 

filme refletido no vidro que circunda a piscina lá em cima.  

 

REPORTAGEM 

Uma mensagem trocada entre Gordilho e Leo Pinheiro obtida depois da 

apreensão do celular do ex-presidente da OAS é outra prova documental citada 

na sentença. Nela, os ex-executivos discutem a reforma no sítio de Atibaia, mas 

também tratam do tríplex, porque as cozinhas dos dois imóveis, pagas pela 

empreiteira, foram encomendadas a mesma empresa.  

"O projeto da cozinha do chefe tá pronto, se marcar com a madame pode ser a 

hora que quiser". 

"Amanhã às 19h, vou confirmar, seria bom também ver se o de Guarujá está 

pronto".  

"Guarujá também está pronto". 

No depoimento, Leo Pinheiro foi questionado sobre a mensagem. 

 

LEO PINHEIRO 

- Quem é a madame aqui que o senhor se referiu? 

- A ex-primeira dama. 

 

REPORTAGEM 

Para Moro não há dúvida, "as provas confirmam a tese da acusação de que o 

apartamento 164-A tríplex, foi atribuído ao ex-presidente e sua esposa desde o 

início da contratação e que as reformas no imóvel foram feitas para atendê-los 

especificamente". 

A defesa de Lula contestou pontos da sentença, criticou a validade do 

depoimento de Leo Pinheiro, que colaborou com a Justiça e tenta fechar um 

acordo de delação premiada.  

 

CRISTIANO ZANIN MARTINS, ADVOGADO DO EX-PRESIDENTE LULA 
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A sentença despreza o depoimento de 73 testemunhas que foram ouvidas ao 

longo de 24 audiências, despreza provas documentais e dá força, dá validade 

jurídica a papeis que não deveriam ter e, sobretudo, ao depoimento de um 

delator informal, cujo depoimento mereceu 29 parágrafos na sentença. Ao passo 

que a prova da inocência que nós apresentamos, mereceu cinco singelos 

parágrafos na sentença. 

 

REPORTAGEM 

Mas no entendimento da Justiça, o fato de alguém ser criminoso não significa 

que não possa dizer a verdade.  

 

GUSTAVO BADARÓ, PROFESSOR TITULAR DE PROCESSO PENAL DA USP 

O juiz Sérgio Moro entendeu que o depoimento do criminoso confesso narrava 

fatos verdadeiros porque vinha apoiado também em outras provas que indicavam 

a mesma coisa, isto é, que de fato a propriedade do apartamento era do 

presidente Lula.  

 

REPORTAGEM 

Os advogados de Lula questionam outro ponto da sentença: a defesa argumenta 

que provou, durante o processo, que o apartamento não pertence ao ex-

presidente, porque a OAS ofereceu o imóvel como garantia numa operação no 

mercado financeiro e que a empresa não poderia fazer isso se não fosse ela 

própria dona do apartamento  

 

CRISTIANO ZANIN MARTINS, ADVOGADO DO EX-PRESIDENTE LULA 

Aquele apartamento tríplex jamais poderia ter sido dado ao ex-presidente Lula 

em 2009. Por quê? Ele estava comprometido como garantia a um contrato feito 

com a Caixa Econômica Federal e outras entidades. Dando não só a hipoteca 

deste imóvel, mas dando 100% dos direitos econômicos e financeiros do imóvel 

a um fundo ligado à Caixa. Esta forma foi, simplesmente, tratada de forma 

superficial e, claramente, sem nenhum interesse pelo juízo. 

 

REPORTAGEM 
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Veja o que diz a sentença sobre a hipoteca do tríplex: se trata aqui de uma 

operação normal de financiamento da OAS, que captou recursos no mercado 

financeiro, oferecendo como garantia, imóveis em construção.  

 

GUSTAVO BADARÓ, PROFESSOR TITULAR DE PROCESSO PENAL DA USP 

Essa é uma operação relativamente comum no mercado financeiro, até porque, 

quando os apartamentos estão sendo construídos ainda, efetivamente nenhum 

comprador é proprietário do apartamento. O que se tem, com variáveis de 

negócio, são compromissos de compra e venda, promessas de compra e venda, 

ou no caso de cooperativas, cotas da cooperativas que dão direito futuramente 

ao imóvel correspondente ao apartamento de número tal. 

 

REPORTAGEM 

A sentença diz também: "não foi oferecido como garantia apenas o apartamento 

tríplex, mas todos os imóveis do referido empreendimento". As provas que 

mostram que outros apartamentos do prédio também estavam hipotecados e, 

mesmo assim, foram negociados. Quem explica é o professor titular de direito 

civil da USP, Carlos Alberto Maluf. 

 

CARLOS ALBERTO MALUF, PROFESSOR TITULAR DE DIREITO CIVIL DA 

USP 

No processo existem outras matrículas de outras unidades, de outros andares. 

Tem nada a ver com o tríplex do ex-presidente, também constam nessa hipoteca 

e foram negociados com terceiros, com outras pessoas. Isso esvaziou o 

argumento da defesa.  

 

REPORTAGEM 

Diante das provas, o juiz Sérgio Moro deu a sentença da condenação.  

 

GUSTAVO BADARÓ, PROFESSOR TITULAR DE PROCESSO PENAL DA USP 

Ele chega à conclusão de que está demonstrado, além de qualquer dúvida 

razoável, que o apartamento era de fato do presidente Lula.  

 

FANTÁSTICO 
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Na sexta-feira a defesa do ex-presidente Lula apresentou um recurso contra a 

sentença do juiz Sérgio Moro. Os advogados questionaram dez pontos da 

decisão e consideram que houve cerceamento da defesa, contradições, 

omissões e obscuridades e que a pena foi desproporcional.  

 

O Ministério Público Federal informou que o recurso do ex-presidente Lula é um 

rito normal do processo. O juiz Sérgio Moro disse que irá se pronunciar nos 

autos. 


